
 

 
MUNICÍPIO DE MAÇÃO  

AVISO 
 

Cessação de Contrato a Termo Resolutivo Certo 
 
 
 
 
     Em cumprimento do disposto na alínea d) do nº 1 do artigo 38º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de 

Fevereiro, torna-se público que cessou a relação jurídica de emprego público a termo resolutivo 

certo o seguinte trabalhador: 

          - João Manuel Diogo Tomáz, Assistente Operacional, dia 15 de Agosto de 2011. 

          Publique-se o aviso no site oficial do Município – www.cm-macao.pt. 

 

          Município de Mação, 23 de Setembro de 2011 
 

 

                                                                                          O Presidente da Câmara 
 

 

                                          José Manuel Saldanha Rocha (Dr.) 

 
                    
 
 
                                                      
        

 


